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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n°70/2017 — GAB/PL 	 Bento Gonçalves, 10 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n°12?  , que " INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL 
DE PREMIAÇÃO A CONSUMIDORES, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA 
NOTA FISCAL GAÚCHA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O Projeto de Lei que segue visa o incremento do 
ICMS pelo incentivo à emissão de notas fiscais, bem como a sensibilização dos 
cidadãos acerca da importância do exercício da cidadania fiscal, por meio da realização 
de sorteios aos consumidores finais, pessoas físicas. 

Uma vez aprovada à instituição desse Programa, 
será possível a implantação da plataforma eletrônica de sorteios de prêmios, utilizando 
o sistema estadual de premiação, fazendo com que todos os usuários que utilizarem o 
comércio de Bento Gonçalves, tenham seu CPF cadastrado no Programa Nota Fiscal 
Gaúcha e ao informarem na nota fiscal da aquisição, passem a concorrer a prêmios 
oferecidos pelo Município, além daqueles já disponibilizados pelo Estado por meio do 
Programa Nota Fiscal Gaúcha. 

Além da arrecadação direta proveniente da 
pontuação do Programa de Integração Tributária (PIT), espera-se aumento no valor 
adicionado fiscal do Município, em razão da maior emissão de documentos fiscais, o 
que impactará positivamente na arrecadação e retorno do ICMS ao Município. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 	- 7 

O/R 
GUILHERME RECH PASIN 

Prefeito Mfunicipal 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Moisés Scussel Neto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO Z-10 

 

TERMO DE ADESÃO AO USO DA PLATAFORMA DA NOTA FISCAL GAÚCHA 
PARA REALIZAÇÃO DE SORTEIOS MUNICIPAIS 

Pelo presente Termo de Adesão, o Município Bento 
Gonçalves, cuja sede da administração municipal se localiza na Av. Mal. 
Deodoro da Fonseca, 70, Bairro Centro, telefone para contato 54 3055 7100 
representado neste Ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Guilherme Rech Pasin, nos 
termos do disposto na IN DRP n° 45/98, Título V, Capítulo II, subitem 2.3.2.2, adere 
voluntariamente ao uso da Plataforma do Programa da Nota Fiscal Gaúcha para a 
realização de Sorteios Municipais, nos seguintes termos: 

1 	- O Prefeito Municipal declara que está ciente 
das regras do Programa da Nota Fiscal Gaúcha, especialmente as que se referem 
aos sorteios, bem como das demais disposições previstas na IN DRP n° 45/98, 
relativas ao Programa de Integração Tributária, e que se compromete a observá-las 
integralmente; 

2 	- Constatada qualquer irregularidade nos 
sorteios ou no uso da plataforma da Nota Fiscal Gaúcha ou, ainda, havendo 
qualquer outro motivo justificado, a Secretaria da Fazenda poderá, unilateralmente, 
a qualquer tempo, revogar o presente Termo; 

3 	- Caso o Município não queira continuar 
utilizando a plataforma da Nota Fiscal Gaúcha para a realização dos sorteios, 
deverá comunicar a Secretaria da Fazenda com 120 (cento e vinte dias) de 
antecedência do último sorteio a realizar. 

Bento Gonçalves, 10 de julho de 2017. 
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.GUltH RME RECH PASIN 
MunicipalPrefeito  
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° J2,3  , DE 10 DE JULHO DE 2017. 

 

INSTITUI 	O 	PROGRAMA 
MUNICIPAL DE PREMIAÇÃO A 
CONSUMIDORES, MEDIANTE A 
UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA 
NOTA FISCAL GAÚCHA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado instituir 
O Programa Municipal de Premiação a Consumidores. 

Parágrafo único: O Programa de que trata o "caput" deste 
artigo tem por objetivo incrementar as receitas decorrentes do ICMS, pelo incentivo à 
emissão dos documentos fiscais, bem como sensibilizar os cidadãos sobre a importância do 
exercício da cidadania fiscal, por meio da realização de sorteios aos consumidores finais, 
pessoas físicas. 

Art. 2° - Os sorteios do Município serão mensais, através da 
distribuição de prêmios em bens ou dinheiro, e serão efetivados com a utilização da 
Plataforma do Programa Nota Fiscal Gaúcha, atendidos os requisitos da Lei N° 
14.020/2012. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dez dias do mês julho de dois mil e dezessete. 

? 
/.7 ,/(1/i/L. 

-GUILHERME 13EdH PASIN 
Prefeito ly(unicipal 

Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
	

Gustavo Baldasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 	 Subprocurador-Geral do Município 
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